
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Santo ñntonlo 
U M A N O V A C l D A D E 

L E I N° 4.155, DE 23 DE ABRIL DE 2003 

"REAJUSTA O VALOR DO 
PADRÃO DE REFERENCIA (PR) 
CRMDO ATRAVÉS DO ARTIGO 
25 DA LEI MUNICIPAL 2.736/93" 

DAIÇON MACIEL DA SILVA, Vice-Prefeito 
em exercício no cargo de Prefeito Municipal de 
Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

í ' ~ FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
j aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

8ifc. j ik yi?-3:;«jíi 5.1«..-! on &HMúm 

Art. 1°. O valor do Padrão de Referência - PR, constante no artigo 25 da 
Lei Municipal 2.736/93, que "Dispõe sobre os Quadros de Cargos e Funções Públicas da 
Fundação Museu Antropológico Caldas Junior e Estabelece o Plano de Carreira dos 
Servidores", é reajustado e fixado em R$ 72,03 (setenta e dois reais e três centavos), cujo 
valor passa a incidir a partir do mês de abril de 2003. 

Art. 2°. Servirá de recurso para cobrir os valores do reajuste concedido, as 
dotações orçamentárias consignadas no orçamento da Fundação Museu Antropológico 
Caldas Junior anual. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de abril de 2003 
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